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Autoria: Vera. Cátia Rodrigues. 
 
 
A Senhora 
Roberta Brito Schwerz Funghetto 
Presidenta da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
 

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo que seja realizado 
gestão de fiscalização e orientação aos empresários, comerciantes e toda população desta cidade, 
com intuito de conscientizar, coibir e assegurar as medidas de segurança para enfrentamento da 
pandemia da COVID-19, devido ao aumento de contaminação neste Município.  
 
 

Câmara Municipal de Formosa, 02 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

 

┌ 
 

CÁTIA RODRIGUES 
Vereadora 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  

 Esta Indicação visa demonstrar a imprescídivel precaução e medidas de segurança 
com finalidade de conter o aumento de infecções da COVID-19.  

Tais fiscalizações e orientações tornam-se como os principais mecanismos de 
controle para que não haja mais infectados, preservando, cuidando e zelando da saúde e vida dos 
formosenses.   

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 

 
 
 
 
 

 

http://www.formosa.go.leg.br/
mailto:catiarodrigues@camaraformosa.go.gov.br

		2022-01-28T09:50:49-0300
	Brasil
	CATIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
	Assinador Serpro




